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ADXIDGÀS OS

MACABU(DESEMBARGADORCONVOCADODOTJ/RJ),QUINTATURMA,
julgadoem07/08/2012,DJe03/12/2012)

"EMENTAHabeasCorpus.ProcessualPenal.Praticadeilícitospenaispor
organizaçãocriminosadenominadaPrimeiroComandoda Capital
(PCC),naregiãodoABCpaulista.Pacienteincumbidaderecebere
transmitirordens,recadoseinformaçõesdeinteressedaquadrilha,bem
comoauxiliarnaarrecadaçãodevalores.Sentençapenalcondenatória
que vedoua possibilidadede recursoem liberdade.Pretendido
acautelamentodomeiosocial.Nãoocorrência.Ausênciadosrequisitos
justificadorasdaprisãopreventiva(art.312doCPP).Últimaratiodas

A. medidascautelares(§ 6°doart.282doCPP- incluídopeloLein°
12.403/11).Medidascautelaresdiversas:l - Comparecimentoperiódico
emjuizo,noprazoe nascondiçõesfixadaspelojuiz,parainformare
justificaratividades;il - Proibiçãode acessoou frequênciaa
determinadoslugaresquando,porcircunstanciasrelacionadasaofato,
devaoindiciadoouacusadopermanecerdistantedesseslocaispara
evitaroriscodenovasinfrações;e lll-Proibiçãodemantercontatocom
pessoadeterminadaquando,porcircunstânciasrelacionadasaofato,
devaoindiciadoouacusadodelapermanecerdistante.(art.319doCPP
- coma alteraçãodaLein°12.403/1i). Aplicabilidadeà espécie,tendo
emvistaocritériodalegalidadeeproporcionalidade.Pacienteque,ao
contrariodosoutroscorréus,nãofoipresaemflagrante,nãopossui
antecedentescriminaise estavaemliberdadeprovisóriaquandoda
sentençacondenatória.Substituiçãodaprisãopelasmedidascautelares
diversas(incisosi a Ilido art.319doCPP).Ordemparcialmente
concedida.1. Oart.319doCódigodeProcessoPenal,comaredação
dadapelaLein°12403/201i, inseriuumasériedemedidascautelares
diversasdaprisão,detreelas:l-Comparecimentoperiódicoemjuízo,no
prazoe nascondiçõesfixadaspelojuiz,para informare justificar
atividades;ll-Proibiçãodeacessooufrequênciaadeterminadoslugares

t» quando,porcircunstanciasrelacionadasaofato,devao indiciadoou
acusadopermanecerdistantedesseslocaisparaevitaro riscodenovas
infrações:e ill- Proibiçãodemantercontatocompessoadeterminada
quando,porcircunstanciasrelacionadasao fato,devao indiciadoou
acusadodelapermanecerdistante.2. Considerandoquea prisãoé a
últimaratiodasmedidascautelares(§6°doart.282doCPP- incluído
pelaLein”12.403/11),deveojuízocompetenteobservaraplicabilidade,
aocasoconcreto,dasmedidascautelaresdiversaselencadasnoart.319
doCPP,comaalteraçãodaLein°12.403/11.3.Nocaso,osargumentos
doJuízodeorigemparavedaràpacienteapossibilidadederecorrerem
liberdadenão demonstramque a sua liberdadepoderiacausar
perturbaçõesdemonta,queasociedadevenhaasesentirdesprovida
de garantiaparaa suatranquilidade,fatoque,a meuver, retomao
verdadeirosentidodesegarantira ordempública- acautelamentodo
meiosocial-, muitoembora,nãodesconheçaa posiçãodoutrináriade
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que não há definição precisa em nossoordenamento jurídico para esse
conceito. Tal expressão é uma cláusula aberta, alvo de interpretação
jurisprudencial e doutrinária, cabendo ao magistrado a tarefa
hermenêutica de explicitar o conceito de ordem pública e sua
amplitude. 4. Na espécie, o objetivo que se quer levar a efeito - evitar
que a paciente funcione como verdadeiro pombo-correio da
organização criminosa, como o quer aquele Juizo de piso -, pode ser
alcançado com aquelas medidas cautelares previstas nos incisos I a Ill do
art. 319 do CPP em sua nova redação. 5. Se levado em conta o critério
da legalidade e da proporcionalidade e o fato de a paciente, ao
contrario dos outros corréus, não ter sido presa em flagrante, não possuir
antecedentes criminais e estar em liberdade provisória quando da

sentença condenatória, aplicar as medidas cautelares diversas da prisão
seria a providência mais coerente para o caso. ó. Ordem parcialmente
concedida para que o Juiz de origem substitua a segregação cautelar da
paciente por aquelas medidas cautelares previstas nos incisos l a Ill do
art. 319 do Código de Processo Penal."

(HC 106446,Re|ator(a): Min. CÁRMENLÚCIA,Relatorio) p/ Acórdão: Min.
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 20/09/2011, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-2l5 DIVULG 10-11-2011 PUBLIC 11-11-2011 RTJ VOL-OO2i8-

PP-OO397).

Com efeito, a manutenção da prisão preventiva neste caso se mostra

demasiadamente prejudicial ao paciente, uma vez que o esta privando de exercer
seu trabalho, além de causar prejuízo material a sua família, tendo em vista que o
mesmo colabora na manutenção da casa.

Pelo exposto, o impetrante se sente forte para pedir ao ilustre Relator
deste mandamus que reconheça a grave violência praticada contra a liberdade
de locomoção do paciente e, faça cessar imediatamente o constrangimento

ilegal, concedendo a medida liminar pleiteada, determinando a expedição de
alvará de soltura -ja que por outro motivo não esta preso - com validade até
ulterior decisão do feito, ou, pelo menos, determine ao Juízo de Origem que
proceda a imediata substituição da prisão preventiva do paciente por alguma(s)
da(s) medida(s) cautelar(es) menos gravosa(s) prevista(s) no art. 319 do Código de
Processo Penal.

6. DOS REQU|SITOS DA LIMINAR

Nesse momento processual, ambos os requisitos para concessão da
medida liminar se confundem e se fundem em uma só aspecto e fundamento.

Se de um lado o direito de liberdade como regra e a falta de requisitos

para cerceó-Io se mostram presentes, desproporcionais e irrazoaveis pelo retardo
injustificada da instrução criminal, por outro lado, esse mesmo lapso de tempo traz a
presença do perigo da demora, posto que convalida a medida de exceção em

_- _
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plenae ilegalantecipaçãodepena,cumpridanomaisrígidodosregimesdecárcere.

Nessenorte,presentesosrequisitosparaconcessãoda liminare a
imediatacolocação do Pacienteemliberdade.

7. DACONCLUSÃOEDOSREQUERIMENTOSFINAIS

Emfacedetudooquerestouanteriormenteexposto,pIeiteia-se:

(a)queo ilustreRelatordomandamusreconheçaa graveviolência
praticadacontraa liberdadede locomoçãodopacientee, fazendocessar

oconstrangimentoilegal(CF,art.5°,LXVc/cCPP,art.óOO,§2°),
concedaa medidaliminarpleiteada,determinandoa expediçãodealvaráde
solturaemfavordopacientecomvalidadeatéulteriordecisãodofeito,ou,pelo
menos,determineaoJuízodeOrigemqueprocedaà imediatasubstituiçãoda
prisãopreventivadopacienteporalguma(s)da(s)medida(s)cautelar(es)menos
gravosa(s)prevista(s)noart.319doCódigodeProcessoPenal;

(b)queoilustreRelatordowrit,apósaconcessãodamedidaliminar,se
necessário,soliciteinformaçõesa autoridadecoatora,e concedavistadosautos
ao Ministério Público;

(c) quea CãmaraCriminalconceda,ao final,a presenteordemde
habeas corpus, a timde que:

(ol) reconhecendoa ilegalidadedodecretopreventivo,sejadeferido
aopaciente,emconfirmaçãoda liminar,o direitoderesponderaoprocessoem
liberdade,aindaquese lheapliquem,emsubstituiçãoda custódia,medidas
cautelaresmenosgravosasdoCPP(art.319);

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, i7 de maio de 2019.

José Augusto Meirelles Neto

OAB/PB 9.427
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Poder Judiciário

TribunaldeJustiçadaParaíba'
Gab Des ARNOBIO ALVES TEODOSIO

DECISÃO DE LIMINAR

HABEAS CORPUS N° 0805582-90.2019.815.0000 - 1° Tribunal do Júri da Comarca da Capital.

RELATOR: O Exmo. Des. Amóbio Alves Teodósio

PACIENTE: André Victor Almeida dos Santos

IMPETRANTE: José Augusto Meirelles Neto

Vistos etc.

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado José Augusto Meirelles v”

Neto em favor de Andre' Victor Almeida dos Santos, apontando como autoridade coatora o Juízo de

Direito do 1° Tribunal do Júri da Comarca da Capital, conforme petiçãono Id 3697506.

O impetrante diz que o paciente foi preso, em flagrante delito, pela suposta prática do crime de homicídio
qualificado (artigo 121, § 2°, inciso I, do Código Penal), no dia 26/09/2018, sendo convertida a prisão em
cautelar preventiva, quando de sua audiência de custódia. Aduz, todavia, que não estão presentes os
requisitos legais para decretar a prisão preventiva do coacto, que o decreto restou ausente de
fundamentação idônea e que o suplicante possui condições pessoais favoráveis, tais como bons
antecedentes, residência ñxa e ocupação lícita. Por fim, alegou excesso de prazo na formação da culpa.

Por tais motivos, pede o deferimento de liminar, com obtençãode sua liberdade, por alvará de soltura,
e/ou de medidas cautelares, diversas da prisão preventiva, com previsão no art. 319, do Código de
Processo Penal, e, no julgamento da ordem, a concessão definitiva do writ.
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Vieram-me os autos conclusos.

É obreve relatório. Decido.

Comocediço,aconcessãodetuteladeeficáciaimediata(liminar)emhabeascorpusconstituimedidade
extremaexcepcionalidade,somenteadmitidanos casosem que demonstradade forma manifestaa
necessidadeeurgênciadaordem,bemcomooabusodepoderouailegalidadedoatoimpugnado.

In casu,taiscircunstânciasnãorestaramevidenciadasdeplano,vezquenãoseconstataprimafaciee
livre dedúvidaso supostoconstrangimentoilegalsuportadopelopaciente,situaçãoqueinviabilizaa
concessãodamedidaemergencialorapostulada,antea nãodemonstraçãodofumusbonisiuríse do
periculum in mora.

Portanto,INDEFIRO opleitoemergencialpostulado.

Solicitem-seasinformaçõesdeestiloà autoridadeditacoatora.Dê-sevistadosautosà Procuradoriade
Justiça para o parecer de estilo.

Publicações e intimações necessárias.

Esta decisãoservirá comomeioautônomodenotificação.

João Pessoa-PB, datado e assinado eletronicamente.

DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

RELATOR

EI
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lê Vara do

DECISÃO.
Processo n. 10323-54.2018.8.l5.2002.

DenúnciaoferecidaerecebidaemfacedeAndre'VictorAlmeida
eEvertonMoreiradeAauiar(f.90).

OdenunciadoAndréVictorAlmeidadosSantos,presoem
flagrante,foidevidamentecitado(f.99)e,pormeiodeAdvogado(a)(s)
constituído(a)(s),apresentourespostaescritaàacusação,comrolde
testemunhas/declarantes,semarguirpreliminaresou juntar
documentos(ff. 106-107).

Porsuavez,o denunciadoEvertonMoreiradeAauiar,não
localizadoparasercitadopessoalmente(f.124),foicitadoporedital(f.
139),encontrando-seoprocessoaguardandoapublicaçãodereferido
edital,bemassimodecursodosprazosprevistosemLei.

Ailaçãoéoqueofeitodeveserdesmembradoemrelaçãoa
EvertonMoreiradeAuia, hajavistatratar-sedeprocessocomréu
preso,incasu,odenunciadoAndréVictorAlmeidadosSantos.

JulioFabbriniMirabetel,discorrendosobreotema,ensina:
“deveevitarexcessodeprazonaformaçãodaculpadoréu
preso(prisãoem flagrante,prisãopreventiva,prisão
temporária,prisãodecorrentedesentençadepronúncia),
moraprocessualdevidoaonúmeromaiordeacusadosou
qualqueroutroinconvenientesério,paraa regularidadeda
instrução.A enumeração,portanto,nãoé taxativa,
permitindoa separaçãoporqualquermotivorelevante,em
benefíciodosacusadosoudaprópriaadministraçãoda
Justiça".

EmrelaçãoaAndréVictorAlmeidadosSantos,analisandoas
provas,atéopresentemomento,carreadasaosautos,infere-seque
inexistemanifestacausaexcludenteda ilicitudedo fatoouda

1MIRABETE,JulioFabbrini.CódigodeProcessoPenalinterpretado.85edição,Atlas,2000,p.2,76.

.A gaja FIÍhC
lui7 de Direito
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

13 Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Ioão Pessoa

culpabilidade(salvoinimputabilidade),o fatonarradonãoé atípicoe
não está extinta a punibilidade.

Comefeito,osargumentoscontidosna(s)defesa(s)pre|iminar(es)
constituemmatériaprobatóriaedeverãoseranalisadosapósa instrução
criminal,vistoquenãohálugarnestafaseprocessualparaabordagem
da provainclusano almanaqueprocessual,mormentequando
produzidassemo crivodocontraditório.

Anteo exposto,determino, nostermosdo artigo80do CPP,o
desmembramentodoprocessoemrelaçãoaoacusadoEvertonMoreira

de Aguiar.

Bemassim, concluo que não há preliminar a ser acolhida ou

vício a sanar em relaçãoa André Vigtor Almeida dos Santos e,

dandocontinuidadeà marchaprocessual,designo o dia 29 de JULHO

de 2019, às 15 horas, primeirodesimpedido,na salade audiências
desteTribunaldoJúri, parater lugara audiênciade instrução.

Adote as seguintes providências:

Extraia cópia integral destes autos, remetendo ao setor

competenteparadistribuiçãoemrelaçãoaoacusadoEvegonMoreira
de Aguiar, devendo,o novocadernoprocessual,vir conclusopara
deliberação.

Para comparecerem à audiência aprazada, intime o(a)(s)

denunciado(a)(s),o(a)(s) ofendido(a)(s),. Requisiteo(a)

(s) denunciado(a)(s),seest¡ver(em) preso(a)(s).

Intime as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa escrita

(sehouverrol) paracompareceremà audiênciaaprazada.

Havendo testemunha(s) residente(s) em outra(s) comarca(s),

deprequesua(s)oitiva(s),intimandoas partesdaexpediçãoda(s)
missiva(s)- (artigo 222doCPPe Súmula273 doSTJ).

Notifiqueo(a) douto(a)Promotor(a)deJustiçae intimee o(a)(s)
Advogado(a)(s)deDefesadestadecisãoedadataehoradaaudiência.

Segueofício de informações, em duas lauda(s)devidamente

assinada(s),prestadasao ExcelentíssimoSenhorDesembargador
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

lã Vara do Tribunal do Júri da Comarca de João Pessoa

Relator do habeas corpus impetrado, que deve ser remetido,

imediatamente,paraoegré' rib* “S daParaíba.
João Pessoa/PB, terça- eira,

- . ”'"" b? V. V ; 'Antomào aLumenraFilho
Juiz de Direito do 3° Juizado Au IIIar Criminal da 1a Circunscrição.
Portaria GAPRE n. 832/2019 (Publicada no DJ em 30.04.2019).

C E R T I D

"Estesautosforamdevolvidosem VX, / L)

'M1

Analista Técnico judiciá Io.
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ESTADODAPARAÍBA _
JUSTIÇA ESTADUALPE 1a INSTANCIA

1° TRIBUNAL DO JUR| DA CAPITAL

Ofício GJJ n. 94/2019.

João Pessoa/PB, terça-feira, 28 de maio de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.
João Pessoa/PB.

Assunto: informações no habeas corpus tombado sob o n.
0805582-90.2019.8.15.0000.

Excelentíssimo Senhor Relator,

Atendendo ao solicitado por meio da decisão/oficio, enviada por

malote digital - código de rastreabilidade n. 81520192454140, recebida

por este Magistrado nesta data, a qual solicita informações, no desígnio

de instruir o habeas corpus tombado sob o número 0805582-

90.2019.8.15.0000, que tem como paciente André Victor Almeida dos

Santos, presto a(s) seguinte(s) informação(ões) extraída(s) dos autos

da ação penal -_processo n. 10323-54.2018.8.15.2002:

O paciente foi preso em flagrante em 26 de setembro de 2018 e,

apresentado em audiência de custódia, teve sua prisão em flagrante

convertida em preventiva (cópias do inquérito policial e do termo de

audiência de custódia anexas).

O representante do Ministério Público em atuação nesta Vara

ofereceu denúncia em face do paciente e de Everton Moreira de Aguiar

(cópia da denúncia anexa).

O paciente foi devidamente citado e, por meio de Advogado

constituído, apresentou resposta escrita à acusação e pedido de l

revogaçãodeprisãopreventiva,oqualfoiindeferidoporesteJuízo
l
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(cópia da decisão anexa).

O corréu, não localizado para a citação pessoal, foi citado por

edital, encontrando-se o processo, atualmente, aguardando o decurso

do prazo do edital (publicado no DJe em 20 de maio de 2019), bem

assim o decurso do prazo para apresentação de resposta escrita à

acusação.

Por esta razão, nesta data, nos termos do artigo 80 do CPP, foi

determinada a separação processual em relação ao corréu Everton

Moreira de Aguiar, bem assim designada audiência de instrução ern

relação ao paciente, nos termos da decisão (cópia anexa).

Impende informar que este Juízo designa audiências de instrução

para os meses de março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, uma

vez que as sessões ordinárias de julgamento popular deste 1° Tribunal

do Júri ocorrem nos meses de fevereiro, abril, junho, setembro e
novembro.

Acreditando ter prestado as informações necessárias para instruir

o habeascorpusreferenciadono prólogo,coloco-meà disposiçãopara
futuras novas informações, porventura, solicitadas.

'*› »WV_ x f V “x_\/»Respeitosamente,A' _ Í

, _ - p_
l,

Antonjo Ma o a Limeira Filho
Juiz de DireitodQ.›3°JuizadoAu Ilar Criminal da 13 Circunscrição.
PortariaGAPREn. 832/2019 (Publicadano DJ em 30.04.2019).
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Documento:
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Destinatário:

Data de Envio:
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81520192464815

OfícioGJJ n. 94-2019.pdf

1° TribunaldoJurideJoãoPessoa(CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
CâmaraCriminal( TJPB)
28/05/2019 18:56:59

OficioGJJn.94/2019comanexos-InformaçõesemHCn.0805582-90.2019.8.15.0000.
Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:
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81520192464816

Conversãoflagranteempreventiva- HCAndréVictor.pdf
1° TribunaldoJurideJoãoPessoa(CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
CâmaraCriminal( TJPB)
28/05/2019 18:56:59
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Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

815201924164817

Denúncia- HCAndréVlctor.pdf

1°TribunaldoJurideJoãoPessoa(CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
CâmaraCriminal( TJPB)
28/05/2019 18:56:59
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Documento:
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81520192464818
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1°TribunaldoJurideJoãoPessoa( CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
CâmaraCriminal( TJPB)
28/05/2019 18:56:59
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Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

81520192464819

IP parte I- HCAndréVictor.pdf

1°TribunaldoJurideJoãoPessoa( CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
CâmaraCriminal( TJPB)
28/05/2019 18:56:59

OfícioGJJn.94/2019comanexos- InformaçõesemHCn.0805582-90.2019.8.15.0000.
Código de rastreabilidade:

Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

81520192464820

IP parte II - HCAndréVictonpdf

1°TribunaldoJurideJoãoPessoa(CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
Câmara Criminal( TJPB)

28/05/2019 18:56:59
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Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:
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81520192464821

IPparteIII - HCAndréVictor.pdf

1° TribunaldoJurideJoãoPessoa( CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
Câmara Criminal( TJPB )

28/05/2019 18:56:59
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1° TribunaldoJurideJoãoPessoa( CINELÂNDIABANDEIRADEMORAIS)
Câmara Criminal( TJPB ) ,

28/05/2019 18:56:59
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Documento: IP parte V - HCAndréVictor.pdf

Remetente: 1° TribunaldoJurideJoãoPessoa( CINELÂNDIABANDEXRADEMORAB)

Destinatário: Câmara Criminal ( TJPB )

Data de Envio: 28/05/2019 18:56:59

Assunto: OfícioGJJ n. 94/2019 com anexos - Informações em HCn. 0805582-90.2019.8.15.0000.

Código de rastreabilidade: 81520192464824

Documento: Separação processual- HCAndréVictonpdf

Remetente: 1° Tribunaldo Juri de João Pessoa ( CINEIÀNDIABANDEIRADEMORAIS)

Destinatário: Câmara Criminal ( TJPB )

Data de Envio: 28/05/2019 18:56:59

Assunto: OfícioGJJ n. 94/2019 com anexos - Infonnações em HCn. 0805582-902019.8.1S.0000.
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

1° TRIBUNAL no JÚRI

Ofício n.° 574/2019 João Pessoa, 30 de maio de 2019.

Ilma. Sra.

Chefe do Setor de Distribuição
Fórum Criminal

Assunto: Remessa de cópia para distribuição

Senhora Chefe,

Remeto a Vossa Senhoria cópia
integral dos autos do Processo n. 0010323-54.2018.815.2002

para que seja distribuída, por dependência, com relação ao
acusado EVERTON MOREIRA DE AGUIAR.

Atenciosamente,

MaísaS$ÁLça1vesPrata
Analista Ju ciária - Mat. 473.339-8

'S 85H30!) EMEI ISEÚEFIHHJYÍIÉÍ "Itüãíhêílttll 5213293.Í.S'Ç*IÍ'

000/90714. 40W_(If IWO*
FÓRUMCRIMINAL MINISTROOSWALDO'LRIGUEIRODEALBUQUERQUEMELLO
^\. João Machado. s/II. Centro_ João Pessoa r PB CEP: 58013-520 r FONE: (83) 3343800
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PODERJUDICIARIÓDOESTADODAPARAIBA
COMARCADEJOAOPESSOA-CENTRALDEDISTRIBUICAO 5%;1

Tipo de distribuição: CADASTRAMENTO ~ O3/10/2018 OO horas OO minutos

Processo: 0001908-82.2018.8l5.2002

Classe: ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO JURI

HOMICIDIO SIMPLES

Valor da causa : 0,00

Serie : Ol

Reu : EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Vara : 1. TRIB DO JURI J PESSOA

Juiz : MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA

Promotor:
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DESPACHO W
Processo n. O0O1908-82.2018.815.2002

Vistos, etc.

Certifique-se acerca da apresentação de resposta escrita, ou
constituição de Advogado(a) (s) denunciado Everton
Moreira de Aguiar, ou o decurso

João Pessoa-PB, terça-feira, 2 e julho 019.

DE OLIVEIRA

Ju de irelto-

C E R T | D Ã

Estesautosforamdevolvidosem/g7
Analista [Técnico judiciário.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

coMARcA DE JOÃO PESSOA

FÓRUM CRIMINAL

PRIMEIRO TRIBUNAL oo JÚRI

CERTIDAO

Ação Penal n° 0001908-8220183152002

Certifico que verificando os presentes
autos, constatei que o acusado Everton Moreira de Aguiar, foi

devidamentecitado por edital (f 139), tendodecorrido o prazo legal
sem que o mesmo apresentasse resposta a acusação nem tampouco

constituísse advogadopara patrocinar suadefesa.
O referido é verdade: dou fé.

João Pessoa/PB,30 de _julhode 2019.

çàmacâgav.Tecnica J' icnaria

@üNcLu5Âe
datafaço::a r Iz-Í-y;cgnaugog

aobm.Juíza; ;í-
WPessoa,à* Í 23,

éãxt
Ecitlva *gomes

;Ma-L.470.054-6
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DECISÃO.
Processo n. 0001908-8220188152002.

Vistos, etc.

Cuida de separação processual (artigo 80, do CPP), em relação ao
denunciado Everton Moreira de Aguiar (ff. 153-154), devidamente
qualificado, que, não localizadopara ser citado pessoalmente(f. 123), foi
citado por edital (f. 139), não apresentando resposta escrita à acusação, nem
constituindo Advogado(a)(s) - (f. 160). Assim, devem ser suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 366, do CPP,
bem assim, nos termos do artigo 311 e seguintes do CPP,deve ser decretada a
segregação cautelar dos acoimados.

Apesar de o direito à liberdade ser constitucionalmente garantido
(artigo 59,incisosLVII,LXVe LXVI), a prisãoprovisória foi recepcionadapela
Carta Magnapor não violar o princípio do estado de inocência, pois é medida
cautelar necessária para assegurar os interesses sociais de segurança.

A segregação preventiva poderá ser decretada quando presentes seus
pressupostos - prova de existência do crime e indícios suficientes de autoria

- e ao menos um dos fundamentos - garantia da ordem pública ou
econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação
da lei penal (artigos 311 e 312 do CPP).

No caso em análise, e' admitida a decretação da prisão preventiva,
porquanto o crime, em tese, cometido pelo(s) denunciado(s), e' doloso e
punido com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos
(artigo 313, I, do CPP).

Neste feito, ha' indícios suficientes de autoria e a materialidade

(Brava da existência do crime) e' incontestável, visto que o acusado foi
denunciado, com alicerce na prova colhida na esfera policial e a peça
vestibular foi recebida (f. 89).

Desta feita, considerando que para a adoção da custódia preventiva não
se pode exigir a mesma certeza necessária a um juízo condenatóriol,
militando o princípio do in dúbio pro societate, infere-se que os pressupostos
da prisão preventiva estãopreenchidos.

Quanto ao fundamento, a prisão se justifica para assegurar a aplicação
da lei penal, porquanto Everton Moreira de Aguiar, foragiu após o
cometimento do delito, não sendo localizado para ser citado pessoalmente,
acarretando a sua citação editalícia, bem assim o decurso dos prazos sem se
constituir Advogado(a) (s), nem se manifestar no feito.

A fuga do distrito da culpa, comprovadamente demonstrada, é
fundamentação suficiente a embasar o decreto da Custódia preventiva para
garantir a aplicação da lei penal (neste sentido: STJ, RHC 47394 / PR, julgado
em 18/06/2014; STJ, HC283984 / PE, julgado em 18/06/2014).

1 “Não se pode exigir para a prisão preventivaa mesma certeza que se exige para a condenação.Vigora o princípioda confiançanos
juízes proximosdas pessoas em causa, dos fatos e das provas, assim comomeiosde convicçãomais segurosque os juízes distantes.
O in dubiopro reo vale ao ter o juiz que absolver ou condenar. Não, porém, ao decidir se decreta ou não a custódiaprovisória"- TJPR -
RT 554/386-7;“Em tema de prisão preventiva, a suficiência dos indícios de autoria é verificação confiada ao prudente arbítrio do
magistrado,não existindopadrõesque a definam" (TACRSP - JTACRESP 48/174).
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Ante o exposto, com esteio no artigo 366 do Código de Processo Penal,
suspendo o processo e o curso do prazo prescricional, bem assim, em
conformidade com as disposições do artigo 311 e seguintes do Código de
Processo Penal, para assegurar a aplicação da lei penal, DECRETO A
PRISÃOPREVENTIVAde EvertonMoreira de Aguiar, qualificadonestes
autos.

Expeça-se mandado de prisão, via BNMP 2.0 (Banco Nacional de
Monitoramento de Prisões), em desfavor do réu.

Publique-se. lntime(m)-se. Cumpra-se.

Analista /Técnico judiciário. '
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1 CONSELHO
' NACIONAL

DE JUSTIÇA

Joao Pessoa

13 VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE JOÃO PESSOA

Mandado de prisão
Data de validade: 2611012038

N° processo: 0001908-82.2018.8.15.2002

N° do Mandado de prisão: 0001908-82.2018.8.15.2002.01.0001-20

Órgãojudiciário: 1a VARA DOTRIBUNAL DO .JÚRI DE JOÃO PESSOA

Data da assinatura: 01/08/201

UF de Custódia:-

Alome do estabelecimento: -

9 18:52:38

Município: -

Data da Prisão: -

Página 1 de 3

Informações da pessoa
Registro Judicial |ndividua(RJI): 19304032603

Nome: EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Nome da mãe: EDVANIA MOREIRA DO NASCIMENTO

Nome do pai: SEVERINO FERREIRA DE AGUIAR

Data de nasc.: 08/08/1997

Profissão:

Naturalidade: JOAO PESSOA

Marcas/sinais:

Outros nomes:

Outras alcunhas: BIU

E-mail:

Estado civil: Solteiro

EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Sexo: Masculino

Endereços:

Logradouro Bairro Município UF N° CEP Complemento

RUA SÃO PEDRO MANDACARU Joao Pessoa PB 10 - ALTO DOCÉU

Telefones:
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fjjgfcfrgjf1aVARADOTRIBUNALDOJÚRIDEJOÃOPESSOA Página'gde3DEJUSTIÇA

Joao Pessoa

Documento:

Documentos N°

RG 4.334.315

CPF 09907326496

Dados processuais
N° processo: 0001908-82.2018.8.15.2002

Local de ocorrência da infração: NARUA SÃO PEDRO, BAIRRO DE MANDACARU,JOÃO PESSOA PB

Espécie da prisão: Preventiva

Prazo da prisão:

Órgãojudiciário: 1a VARA DOTRIBUNAL DO JÚRI DE JOÃO PESSOA

Data da infração:

UF: Paraíba

Tipificações penais:

8072, 1°;

2848, 29;

2848, 121, § 2°, |V;|;

Síntese da decisão:

"Ante o exposto,. com esteio no artigo 366 do Código de Processo Penal, suspendo o processo e o curso do prazo
prescricional, bem assim, em conformidade com as disposições do artigo 311 e seguintes do Código de Processo Penal,
paraassegurara aplicaçãoda Ie¡penal,DECRETOAPRISÃOPREVENTIVAdeEvertonMoreiradeAguiar,qualificado
nestes autos. Expeça-se mandado de prisão, via BNMP 2.0 (Banco Nacional de Monitoramento de Prisões), em
desfavor do réu.

Teor do Documento:

Anteo exposto, demonstradosos requisitosque autorizama prisão preventiva, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA,
com fulcro nos art. 311 e seguintes do CPP.

Observação:
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c. 1aVARADOTRIBUNALDOJÚRIDEJOÃOPESSOA Págjna3de3

Lavrado por: Joao Pessoa, 1 de Agosto de 2019.

Joao Pessoa

are/oilmr'deOliveira
Ma istrado
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N data abro 'f

.sí-aun- ums-aum...

João
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DO TRIBUNAL DO JÚRI DE JOÃO PESSOA

12a PROMOTORADE JUSTIÇA - 1° TRIBUNALDOJÚRI

Processo n. 0001908-82.2018.8.15.2002

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da 12a

Promotora de Justiça em exercício nesta Comarca, com assento no 1° Tribunal do Júri, in

fine assinada, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem à presença de

Vossa Excelência, manifestar ciência do decisum retro que suspendeu o processo e o

curso do prazo prescricional, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, bem

como decretou a prisão preventiva do denunciado Everton Moreira de Aguiar.

João Pessoa, 07 de agosto de 2019.

Artemise Leal Silva

12a Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de João Pessoa

1° Tribunal do Júri

Ação Penal de Competência do Júri 0022019038074
Documento 2019/0000773341 criado em 07/08/2019 às 10:13

https//mpvirtual.mppb.mpbr/public/validacao/S1a972d362f61f134bc99f355ece64bc

Assinadoeletronicamentepor:ARTEMlSESlLVAem08/08/2019
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DESPACHO w**
Processo n. 0001908-8220188152002.

Vistos, etc.

Permaneçam suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, aguardando a captura do(s) acusado(s), nos
termos da decisão (f. 161).

João Pessoa/ PB, quinta-feira, 15 ' c - 2019.

C E R T I D

Estesautosforamdevolvidosem [a8 /

a
Analista [Técnico judiciário.
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL /I
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 8152019268216?

Nome original: MP EVERTON MOREIRA DE AGUIAR.pdf

Data: 03/10/2019 09:47:25

Remetente:

Gessner

DCCPES - Delegacia de Crimes Contra a Pessoa

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Comunicação de cumprimento de mandado de prisão em desfavor de EVERTON MOREIRA D

E AGUIAR.
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ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAE DADEFESASOCIAL
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

1° SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA DE CRIMES CONTRA PESSOA DA CAPITAL

N° Ofício: 004538/2019lSIS/DCCPES

JoãoPessoa.03deOutubrode2019

Exm°(3) sr(=)
.JUIZ(A) DE DIREITO
1a VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE JOÃO PESSOA
FÓRUM CRIMINAL

Referência: Cumprimento de Mandado de Prisão
Processo n° 0001908-82.2018.815.2002

Exceientissimom) Maglstradoifa),

Pelopresente,comunicao cumprimentodoMandadode Prisãoexpedidoporesse
doutoJuízo emdesfavorde EVERTONMOREIRADE AGUIAR,na datade hoje,
03/10/2019,porveriadas08h00min,nobairrode Intermares,CabedeIo-PB,cujo
instrumento segue em anexo.

Atenciosamente,

GenitaldePolícia-PraçaFínrrmadaSilveira,n.'69.Varadouro,JoãoPesmalPB-CEF:58.010-170-ralefcme(83)3218-5319 1/1
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331525152?BancoNacionalDeMonitoramentoDePrisão Pág”7de2DEJUSTÍÇA

Certidão

( Mandado de Prisão )

Certifico que nesta data 03/10/2019 consta no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões, quanto ao
Mandado de Prisão n° 0001908.82.2018.8.152002.01.0001-20 seguinte registro:

Mandado de Prisão

Situação: Pendente de Cumprimento

N" do Mandado de Prisão: O001908-62.2018.B.15,200201.0001-20

Data de expedição: 01/08/2019

Data de validade: 28/10/2038

N° do processo: 0001908-82.2018.8.15.2002

Espécie de prisão: Preventiva

Órgão expedldor: 1° VARADOTRIBUNALDOJÚRI DE JOÃO PESSOA

Municipio: Joao Pessoa

RJl: 19304032603

Típificações Penais:

8072. 1°;

2848. 29;

2848, 121, § 2°, lV;l;

Pessoa objeto do Mandado de Prisão

Nome/Outros Nomes

[EVERTONMOREIRADEAGUIAR J
Alcunha/Outras Alcunhas

[BiU

Nome do Pal/Outros

[SEVERINOFERREIRADEAGUIAR
Nome da Mãe/Outros

IEDVANIAMORElRADONASCÍMENTO J
Sexo: Masculino

Nacionalidade: Brasil

Naturalidade: JOAO PESSOA

Data de nasclmento(s): 08/08/1997;

@mi/gnNim/bmd¡Pau”cof/ãoM979
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de 2., 7*" CONSELHO _ _ _ _,aq] MoemaBancoNacionalDeMonitoramentoDePnsaoos JUSTIÇA

Certidão

Recaptura: Não

ConformeArt. 2o inciso3° da resolução137 de 13 de julhode 2011, "A responsabilidadepelaatualizaçãodas
informações do BNMP, assim como pelo conteúdo disponibilizado, é, exclusivamente, dos tribunais e das
autoridadesjudiciárias.responsáveispelaexpediçãodosmandadosde prisão".Sendoassim,qualquerdúvida
sobreas informaçõescomidasnomandadodevemser retiradasjuntoao órgãoexpedidor.

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidadepode ser confirmadano endereço:
httpszllportaibnmp.cnj.jus.br através do número de controle: 0001908-82.2018.8.15.2002.01.0001-20
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1aVARADOTRIBUNALDOJÚRIDEJOÃOPESSOA Pág/na1de3DEJUSTIÇA 'M?
JoaoPessoa Á

Mandado de prisão
Data de validade: 26/10/2038

N° processo: 0001908-82.2018.8.15.2002

N° do Mandado de prisão: 0001908-82.2018.8.15.2002.010001-20

Órgãojudiciário:1a VARADOTRIBUNALDOJÚRI DE JOÃO PESSOA

Data da assinatura: 01/08/2019 18:52:38

UF de Custódia: - M““¡°¡P¡°3 '

Nome do estabelecimento: - Data da Prisão: -

Informações da pessoa
Registro Judicial Individua(RJI): 19304032603

Nome: EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Nome da mãe: EDVANIA MOREIRA DO NASCIMENTO Sexo: Mascuiino

Nome do pai: SEVERINO FERREIRA DE AGUIAR E-mail:

Data de nasc.: 08/08/1997 Estado civil' Solteiro

Profissão:

Naturalidade: JOAO PESSOA

Marcas/sinais:

Outros nomes: EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Outras aicunhas: BIU

Endereços:

Logradouro Bairro Municipio UF N° CEP Complemento

RUA SÃO PEDRO MANDACARU Joao Pessoa PB 10 . - ALTO DO CÉU

Telefones:
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Joao Pessoa

Documento:

Documentos N°

RG 4.334.315

CPF 09907326496

Dados processuais

N° processo: 0001908-82.2018.8.15.2002

Localde ocorrênciada infração:NARUASÃOPEDRO, BAIRRODE MANDACARU,JOÃO PESSOAPB

Espécie da prisão: Preventiva

Prazo da prisão:

Órgãojudiciário:13 VARADOTRIBUNALDOJÚRI DE JOÃO PESSOA

Data da infração:

UF: Paraíba

Tipificações penais:

8072, 1°;

2848, 29;

2848,121,§ 2°, |V;|;

Síntese da decisão:

"Ante o exposto,. com esteio no artigo 366 do Código de Processo Penal, suspendo o processo e o curso do prazo

prescricional,bemassim,emconformidadecomas disposiçoesdoartigo311 e seguintesdoCódigode ProcessoPenal,
para assegurar a aplicação da Iei penal, DECRETO A PRISAO PREVENTIVA de Everton Moreira de Aguiar, qualificado
nestes autos. Expeça-se mandado de prisão, via BNMP 2.0 (Banco Nacional de Monitoramento de Prisões), em
desfavor do réu.

Teor do Documento:

Anteo exposto,demonstradosos requisitosqueautorizama prisãopreventiva,DECRETOA PRISÃOPREVENTIVA,
com fulcro nos art. 311 e seguintes do CPP.

Observação:
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JoaoPessoa /I

Lavrado por: Joao Pessoa, 1 de Agosto de 2019.

Edilva Gomes

Técnico Judiciário

Marcos William de Oliveira

Magistrado
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TermodeAudi:

http://www.cn_¡ .j usbr/sistac/pages/audiencia/visual ÍZaFAlldÍCnCÍil.

x?”

cia de Custódia

2**

Tribunal Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Grau 1° GRAU - TJPB

Comarca Joao Pessoa

Sala de Audiência de Custódia de João
Vara

Pessoa

Data da audiência 03/10/2019

PRESENÇAS

Juiz ADILSON FABRICIO GOMES FILHO

Advo ado ANTONIOELIASFIRMINODEARAUJO-
9 OAB/PB7.037

Ministério Público ADRIANA DE FRANÇA CAMPOS

DADOS DO AUTUADO

Nome: EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Nome Social: BIU

Nome da mãe: EDVANIA MOREIRA DO NASCIMENTO

Nome do pai: SEVERINO FERREIRA DE AGUIAR

Data de nascimento: 08/08/1997

TIPO PENAL

Lei n° 2848 - ART 121: Matar alguem:

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

RESUMO DOS ACONTECIMENTOS: Abertos os trabalhos,

entrevistado(a)(s) o(a)(s) autuado(a)(s), após contato prévio com

seu(s) Defensor(es), tendo declarado por mídia. O(A)

custodiado(a) permaneceu aIgemado(a) durante a audiência haja
vista o teor da Portaria n° 01/2015, deste Núcleo de Custódia.

Considerandoa faltade segurançadecorrentede «estruturafísica a
das salas deste andar, escolta reduzida em relação a quantidade e / A
periculosidade de presos, bem como existência de uma única cela
de tamanho reduzido neste andar, verifica-se a necessidade de

utilização das algemas. Deste modo, reputo presentes as
circunstâncias que autorizam, à luz do Art. 2°, do Decreto

Presidencial n° 8.858, de 26.09.2016, a permanência do uso de
algemas. O(A) dd.(a) Promotor(a) de Justiça declara por mídia.
O(A) dd(a). Defensor(a) Público ou advogado(a) declara por mídia.
Pe|o(a) MM. Juiz(a) foi dito que: I. Trata-se de apresentação do(a)
custodiado(a) EVERTON MOREIRA DE AGUIAR, preso por

K_03/I/20Ií)Io-
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mandadode prisão, oriundodo JUÍZO DA 13 VARADOTRIBUNAL
DO JÚR| DE JOÃO PESSOA - PB, processo n°
0001908-82.2018.8.15.2002, atendendo-se ao art. 10 e parágrafos
da Resolução n. 14/2016 do TJ/PB e n. 213/2015 do CNJ. Ao ser
ouvido, disse ser a pessoa qualificada no mandado de prisão
expedidopeloJUÍZODA1aVARADOTRIBUNALDOJÚRI DE
JOÃO PESSOA - PB. Foi cientificado por este(a) magistrado(a)
sobre a razão pela qual está sendo preso. Sobre o tratamento
dado pela autoridade policial disse que nada tem a reclamar do
tratamento que lhe foi dado pela Policia. Consoante preleciona a
Resolução do CNJ n° 213 de 15 de dezembro de 2015,
notadamente em seu artigo 13, que dispõe acerca da aplicação da
audiência de custódia no que couber, às pessoas presas em

virtude de cumprimento de mandado judicial, foi realizada
entrevista, pela autoridade judicial, com a pessoa presa,
supramencionada, em virtude de mandado de prisão preventiva
deste juizo, tendo sido esclarecido o que constitui audiência de
custódia, ressaltando as questões a serem analisadas pela
autoridade judicial na hipótese especifica de custódia por
cumprimento de mandado. Informado também restou, pela
autoridade judiciária, o direito de permanecer em silêncio. Ato
continuo, foi indagado pelo magistrado, o preso, se ao mesmo fora
conferido o direito de consultar-se com seu advogado, ser atendido
por médico e comunicar-se com os seus familiares, alem das
circunstâncias de sua prisão, notadamente acerca do tratamento
que recebera em todos os locais por onde passou até a
apresentação à presente audiência judicial, principalmente quanto
à eventuais torturas ou maus tratos. Sobre o tratamento dado pela

autoridade policial disse que nada tem a reclamar do tratamento
que lhe foi dado pela Policia. Em seguida, foi questionado à
pessoa presa se fora realizado exame de corpo de delito,
observando-se a Recomendação n° CNJ 49/2014. O juízo se
absteve de fazer perguntas relacionadas aos fatos objeto das
investigaçõesou comfinalidadede produzirprova nas
investigaçõesou em eventualação penal. Ao custodiadofora
perguntado acerca da existência de filhos menores ou
dependentes sob, seus cuidados, histórico de doença grave,
transtornos mentais ou dependência química. Em seguida, fora
franqueada a palavra ao representante do Ministério Público e à
defesa técnica, exclusivamente quanto a eventuais
questionamentos, procedimentos e circunstâncias previstas nos
incisos l a X do artigo 8o da Resolução CNJ 213/2015, uma vez
que não houve prisão em flagrante a justificar pedido de liberdade
provisória ou conversão por medida cautelar diversa da prisão,
máxime porque tais pretensões devem ser deduzidas nos autos do
processo onde se encontra a fundamentação da decisão de
decretação da prisão preventiva. Sendo assim, não havendo
nenhum motivo novo, mantenho a decisão anteriormente

decretadapeloJUÍZODA1aVARADOTRIBUNALDOJÚRI DE
JOÃO PESSOA - PB de Prisão Preventiva do custodiado. Deve o

presoserencaminhadoparao PRESÍDIODOROGER, nesta
Capital, ficando à disposição deste juizo, para responder aos
termos da ação penal. Este termo serve como oficio de devolução.
TERMO-OFÍCIO PARA O JUÍZO DA 1a VARA DO TRIBUNAL DO

JÚRIDEJOÃOPESSOA-PB:Estetermodeaudiênciaserve /
como oficio ao .JUIZO DA 1a VARA DO TRIBUNAL DO JURl DE l

JOÃOPESSOA-PB,mandadodeprisãon° l
0001908-82.2018.8.15.2002.01.0001-20, para que tome ciência da *

prisão do(a) ora custodiado(a) nesta Comarca de João Pessoa, ›
bemcomoo localde suaprisão. TERMO-OFÍCIO PARA
AUTORIDADE POLICIAL: Este termo de audiência serve como

ofício de devolução do(a) preso(a) ao estabelecimento prisional.
Não havendo óbice na utilização de sistema de gravação

03/10/2019 16:07
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audiovisual em audiência, todas as ocorrências, manifestações,

declaraçõesentrevistasforamcaptadosem áudioe vídeo, -
conformeCDidentificado,[anexadoeautenticadopelospresentesj"?
nestetermo.Nadamais.Eu, FLAVIOHONORATO i»
QUEIROGA, Assessor de Juiz, digitei.

DECISÃO

- Manutençãode prisãodecorrentede ordemjudicial

_l

W. /f,_.«' kh _V ç .
KM/ f “a Xmfkírx

x Ú_pEVERTONMORE|RADEAGUIAAutuado . *

it

- OAB/PB 7.037AD AD dAMPos ANTONIOELIASFIRMIo EÃR
Ministérioúblio \- o

I#preta

03/10/2019 16:¡
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i NÚCLEODEAUDIÊNCIADECUSTÓDIADEJOÃOPESSOA Página1de3DE JUSTIÇA

JoaoPessoa
Certidão de Cumprimento de Mandado de Prisão

Referente ao Mandado de Prisão N°: 0001908-82.2018.8.152002.01.0001-20

N° processo: 0001908-82.2018.8.15.2002

N° da Certidão de Cumprimento de Mandado de prisão: 0001908-822018.8.15.2002.07.0002-02

Órgãojudiciário:1a VARADOTRIBUNALDOJÚRI DE JOÃO PESSOA

Data da assinatura: 03/10/2019 16:42:02

Informações da pessoa

Registro Judicial Individua(RJI): 19304032603

Nome: EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Nome da mãe: EDVANIA MOREIRA DO NASCIMENTO Sexo: Masculino

Nome do pai: SEVERINO FERREIRA DE AGUIAR E-mail:

Data de nasc.: 08/08/1997 Estado civil. Solteiro

Profissão:

Naturalidade: JOAO PESSOA

Marcas/sinais:

Outros nomes: EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Outras alcunhas: BIU

Endereços:

Logradouro Bairro Município UF N° CEP Complemento

RUA SÃO PEDRO MANDACARU Joao Pessoa PB 10 . - ALTO DO CÉU

Telefones:
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Documento:

Documentos N°

RG 4.334.315

CPF 09907326496

Dados processuais

N° processo: 0001908-82.2018.8.15.2002

Órgãojudiciário:1aVARADOTRIBUNALDOJÚRI DEJOÃOPESSOA

Data do cumprimento do mandado de prisão: 03/10/2019

Responsávelpelaprisão:POLICIACIVILDAPARAÍBA

Local da custódia: NUCLEO DE CUSTODIA DE JOÃO PESSOA

Pais: Brasil

Teor do Documento:

Certificoe doufé queomandadode prisãon°0001908-82.2018.8.15.2002.01.0001-20,extraídodosautosdoprocesso
de n°0001908-82.2018.8.15.2002,foicumpridoem03/10/2019,conformese inferedoOficiode n.° 004538/2019,da
lavra da Autoridade Policial responsável, Del. CARLOS OTHON MENDES DE OL|VE|RA.

Observação:

LaVTHÚOP073 Joao Pessoa, 3 de Outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FLAV|0 HONORATO QUEIROGA em 03/10/2019às
16:42hs (Horário Oficial de Brasília: 16:42hs) conforme art 1°, II, 'b', da Lei 11.419/2006.
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DECISAO g9*Processon.0001908-8220188152002.
4'

Vistos, etc.

Tendo em vista o cumprimento do mandado de prisão
expedido em desfavor do denunciado Everton Moreira de

Aguiar (ff. 166-170), bem assim a realização de audiência de
custódia (ff. 171-174), revogo a suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional.

Conforme sistemática processual penal vigente, no caso de
citação por edital, o prazo para a apresentação da defesa
escrita começará a fluir a partir do comparecimento pessoal
do acusadoou do defensorconstituído(artigo 396, parágrafo
único, do CPP).

Anteo expostoe considerandoqueo denunciadocompareceu
àaudiênciadecustódiaacompanhadodeAdvogado,intime-se
o Bel.AntonioElias Firmino deAraújo,OAB/PB7037 (f. 171)
para, no prazo de dez dias, responder al denúncia,
apresentandodefesa escrita, podendo arguir preliminares,
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos
e justificações,especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, nos termos do artigo 406 ooCPP.

- 19 Tribuna do Júri da Capital-

c E R T l z D Ã oEstesautosforamdevolvidosem l l é .
.L

Analista I Técnico judiciário,
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18

oozoe Processo: o731i11-:i7.2oo7.a15.2oo1 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: LINEA ENGENHARIA LTDAREU: RAIMUNDO GILSON VIEIRA FRADEREU: FREDERICO JOSE

GOMES CAVALCANTIAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2015

00207 Processo: 0734347-9420078152001 - EXECUCAO FISCAL REU: ADALBERTO SOARES S/AAUTOR.

MUNICIPIO DE JOAO PESSOAAIo Ordinatorio: Iniciado o procedimento de ' dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00208 Processo: 0747002-98.2007.8I52001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRAAto Ordinatorio: Iniciado o ,. ocediment.; de ao dos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00209 Processo: 0760512-8120078152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU' INDUSTRIAS MATARAZZO OLEOS D0 NORDESTE SIAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento
da migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2015

00210 Processo: 0761220-34.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU EMPRESA GRAFICA EDITORA PENTAGONO LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o DTOCEUIMGHIDde
migracao dos autos para oPJe - ProcessoJudiciaI Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00211 Processo: 0761897-642007615 2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU' IRACEMA NORONHA DE oLlvElRAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00212 Processo: 0765622-6120078152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. ROBERTO SOBREIRA WANDERLEYAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos
autos para oPJe › Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00213 Processo: 0766197-6920075152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU' ANTONIOFRANCISCODOSSANTOSAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos
autos para oPJe ~ Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00214 Processo: 0767716-7920075152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. SUELDOS IND E COM LTDAREU: REJANE RODRIGUES AMORIMREU: HERCULES MIRANDA-

Ato Ordinatorio: Iniciado o p. i de migracao dos autos para o PJe - Processo Judicial Eletronico.
nos termos do Alo da riesidencian. 50/2018

00215 Processo: 0769982439 20076152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. JONILDOBRITORETIFICACAMPINENSECOMLTDAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00216 Processo: 0770543-6320075152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. MOISESSOARES DE SANTANAAtoOrdinatorio:Iniciadoo p. . de migracaodosautos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/201 B

00217 Processo: O775033-31.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. NILSONRODRIGUES DE ALMEIDAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos
autos para oPJe - Processo Judioal Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/201 a

00218 Processo: 0775581-562007.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU' LUIZTIBURCIO DASILVAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos autospara
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 5012018

00219 Processo: 0777770-0720075152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SUDEMA SUPERINTEN-

DENCIA DE ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTEREU: CLAUDIO BEZERRA DE LlMAAlo Ordinato-

rio. Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidencian. 5012018

00220 Processo: 0780138-8620075152001 ~ EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA/

PBREU: VALDEMIRMARINHOCORREIAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00221Processo:0780684-4420078152001- EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODE JOAO PESSOA-
REU. DAMIAOPAULINOMAlAAtoOrdinatorio.Iniciadooprocedimentode aodosautosparaoPJe
~ Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencia n. 50/2018

00222 Processo: 07B3534-71.2007.B15.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU' CLEUDENOR FERREIRA DA SlLVAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00223Processo:0787959-44.2007.8152001- EXECUCAOFISCALAUTOR: MUNICIPIODE JOAO PESSOA-
REU: SEVERINO RAMOSDACOSTALINSAtoOrdinatorio Iniciadoo procedimentode migracaodos
autos para oPJe ~ Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian 50/2018

00224Processo:0789378-0220078152001- EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODE JOAO PESSOA-
REU: NBCCOMCONSTRUCOESE INCORPORACOESLTDAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimento
de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian. 50/
2018

00225Processo:0792506-30.2007.815.2001~EXECUCAOFISCALAUTOR: FAZENDAPUBLICADOESTADO
DA PARAIBAREU: PHG COM DE CONFECCOES LTDAREU: JOVANDA MOURA FURTADO GAMBAR-

RAREU: PAULOHENRIQUEDEAGAMBARRAAloOTÚIHZIOTIO'Iniciadooprocedimentode ' dos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00226Processo:0792718-5120075152001 - EXECUCAOFISCALAUTOR: FAZENDAPUBLICADOESTADO
DA PARAIBAREU. J A COM DE COSMETICOS LTDAREU: JAIME RAMIRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO:012221PBKARLASUIANYALMEIDAMGUEDES , 012220PBLUIZVICTORDEANDRADE
UCHOA.016350PB DOUGLASWINKELER BELTRAO. REU: ANDREDE MELOPEREIRAAIOOrdina-
torio:IniciadooprocedimentodemigracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicial Eletronico,nostermos
do Ato da Presidencian. 50/201 a

00227Processo:079974231200781 5.2001- EXECUCAOFISCALAUTOR:PREFEITURA DOMUNICIPIODE
JOAO PESSOAREU: MAXLOPES DASILVAAtoOrdinatorio:Iniciadoo pi ' do migracaodos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00225Processo:0799858-39.2007.815.2001- EXECUCAOFISCALAUTOR: FAZENDAPUBLICADOESTADO
DA PARAIBAREU: JR IND COM E SERVICOS DE INFORMATICA LTDAREU: MARIA DA PENHA

NICACIOALVESREU: FRANCISCO DE ASSIS A JUNIORAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Alo da Presidencian. 50/2018

00229 Processo. 0800272-762003 8152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DAPARAIBAREU:ZENILDOSOUZAREU:ZENILDOSOUZAAtoOrdinatorio:Iniciadooprocedimentode
migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00230 Processo: 0800687-59.2003.615.2001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DAPARAIBAREU.S J COME REPRESENTACOES DEMOVEISLTDAAtoOrdinatorio:Iniciadooproce-
dimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presiden-
cian, 50/2018

00231 Processo:0901395-1520065152001 - EXECUCAO FISCAL REU: HENRIQUE DE MENEZES ALMEIDA-

AUTOR MUNICIPIODE JOAO PESSOAAtoOrdinatorio.Iniciadooprocedimentode odosautos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2016

00232 Processo: 0902557-45.2006.B15.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. ORLANDOFONSECADE PAIVAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos autos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00233 Processo' 0903865-1920068152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: MAXIMIANOMACHADOASOUZAAtoOrdinatorio:Iniciadooprocedimentodemigracaodosautos
para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

002214 Processo: 0904392-6B2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. CLAUDINOBRAZZENAIDEAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos autospara
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00235 Processo: 0906133-4E.2006.B15.2001 - EXECUCAO FISCAL REU' MARCOS VELOSO DE FRANCAAU-

TOR: MUNICIPIODE JOAO PESSOAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos autos
para oPJe ~ Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00236 Processo' 0908435-4020065152001 - EXECUCAO FISCAL REU: ITALO PETRUCCIAUTOR: MUNICI-

PIO DE JOAO PESSOAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos autospara oPJe -
Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00237 Processo: 0909570-95.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: OVlDlOVAZCARNElROAtoOrdinatorio:IniciadooprocedimentudemigracaodosaulosparaoPJe
- Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian 50/2018

00230 Processo: 0910337-36.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL REU' RAIMUNDO NAZION FILHOAUTOR:

MUNICIPIODE JOAO PESSOAAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos autospara
oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00239 Processo' O910946-19.2006.815.2001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU. DAMIANAARAUJODEMEDEIROSSANTOSAtoOTÓIHZIDIID'Iniciadooprocedimentodemigraca
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00240 Processo: 0912455-8220068152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU, EMPRESA DE PREMOLDADOSS/AAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodos
autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Alo da Presidencian. 50/2018

1. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 149/19 (Paragra/o 2o. do Art.370 do CPRCom redacao da Lei
8.701 de 01 -09-93).

00241Processo: 0001908-822018815 03 - ACAOPE . ..DE COMPET REU: EVERTON MOREIRA DE
AGUIARADVOGADO:00770 s-E : ODE ARAUJO. Despacho:Intlme-sePARA.
no prazo de dez (10) dias. re onder a denuncia. apresentam! defesa escritapodendo arguir
prelimlnareselegartudoque Interessea suadefesa. nostermosdo artigo406doopp.

PueLicAcAo: QUINTA-FEIRA,10 DEOUTUBRODE20

00242 Processo: 0005400-19201 1315.2002 - ACAO PENAL os COMPET REU: RICARDO DOUGLAS PONTES

FIDELIS ADVOGADO: 019620PB JANE DAYSE VILAR VICENTE . 008424PB AMERICO GOMES DE

ALMEIDA. Despacho: Reu impronunciado
00243 Processo' 0022567-5420148152002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: FABRICIO MACENA GOMES

ADVOGADO: 018351198 DIOGO OLIVEIRA UMA MATIAS. Despacho: Reu impronunciado
00244 Processo: 0033775-6420168152002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: WENDGEL HANNOY CASEMI-

RO DA CRUZ ADVOGADO: 024785175 WARGLA DORE SILVA. Despacho: Reu impronunciado
00245 Processo: 011694045201281 5.2002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: REJANE DIAS DE LIMA

ADVOGADO: 009473195 JOAO FERREIRA DE ALMEIDA. Despacho' Audiencia de instrucao designada

para o dia 21 de novembro de 2019, pelas 08:30 horas. na comarca de suma/pb. pa-ra oitiva de
testemunhas

2. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 146/19 (Paragralo 2o. do An.370 do CPPCom redacao da Lei
8.701 de 01-09-93 .

00246Processo:0004529-1820198152002-CARTAPRECATORIACRIREU:JOSERICARDOFREITASDE
PONTES Despacho' IrtIime-selNTIMADO PARA COMPARECER AAUDEINCIA DEPRECADA DIA 30 DE
OUTUBRO 14H00

00247 Processo: 0006522-96.2019.815.2002 ~ CARTA PRECATORIA CRI REU: RODOLFO FELIPE PEREIRA

FERNANDESTEST. PRECATORIA: JOSE DIEGO SOUZA DE LIMA ADVOGADO: 003947PB EDNA

MARIA DOS SANTOS LLIMA FERREIRA. f' ,_ l ' p afins de .i a '*
designada para o dia 30 de ou-tuoro de 2019. pelas 14:30hrs

00248 Processo: 0016937-17 20145152002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: JOSE ITAMAR DE LIMA

MONTENEGRO JUNIORADVOGADO: 005373178 MARCUSALANIO MARTINS VAZ. Despacho: Intime-
se DO DEFERIMENTO DO PEDIDO, DEVENDOTODASAS INTIMAÇÕESINOTIFICAÇÕESSEREM
FEITAS EXCLUSIVAMENTE EM NOME DO ADVOGADO MARCOS ALANIO MARTINS VAZ

00249 Processo: 0024526-12.2004.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: DANIEL BETEMILLI SANTOS

ADVOGADO: 017401 PB PABLO JUAN NOBREGA. Despacho: Intimo-se O ADVOGADO PARA APRE-

SENTARALEGAÇÕESFINAISNOPRAZODE 05(CINCO)DIAS

1A. VARAINF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOANF091/19 (INTIMACAOIART.236DOCPC).
00250 Processo: 0000549-57.2019.B152004 - PROCEDIMENTO COMUM - AUTOR: A. C. A. A. ADVOGADO:

013017PB HENRIQUE SOUTO MAIOR. REPRESENTANTE LEGAL: A. A. R. ADVOGADO: 013017PB

HENRIQUESOUTOMAIOR. REU: E. P. Despacho: Intimo-s panes do despacholIs.70...para que
diga,no prazo legaI.se pretende produzir provas...

00251 Processo: 0001320-69.2018.815.2004 - GUARDA REU. L. P. C. ADVOGADO: 015556PB WALBIA IMPE-

RIANOGOMES. Despacho:Intime-seaadvogadadodespachode IIs.113,..intime-se paraque regulariza
a renuncia ao mandato.comprovando que atendeu o que determina o art.112 do CPC...ate a
regularizacaocontinuara a representar a promovida.

00252 Processo: 0002552-1920183152004 -AUTORIZACAOJUDICIAL REU: V. H. M. J.ADVOGADO: 025780PB

RAFAELASLANDASILVASANTOS.Despacho:Intima-seapanepromovidaparaapresentaras razoes
Iinais em Iorma de memonaisprazo de 10 dias

00253 Processo: 0002731-7620188152004 - MANDADO DE SEGURANCA AUTOR: B. M. L. ADVOGADO:
016309PE ALINE GUIMARAES GARCIA DA MOTTA. REPRESENTANTE LEGAL: L, C. M. NREU: C

M.REU: E. P. Sentenca: Intime-seaspartes da sentencade IIs.56...JULGO EXTINTOo presenteIeito
sem resolucao do meriio...

VARADE FEITOS ESPECIAIS DE JOAO PESSOANF030/19(INTIMACAO:ART. 236DOCPC).
00254Processo:0009318-49.2008.815.2001- PROCEDIMENTOSUMARIOREU: CEF CAIXAECONOMICA

FEDERALADVOGADO:011782PB THEREZASHIMENASANTOSTORRES. Despacho:lntime-seintime-
se a advogada para ter vista do presente processo.

00255Processo: 0071702-3B2014.815.2001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR: MARLIALBINOALVES
ADVOGADO:012378175ROBERTOPESSOAPEIXOTODEVASCONCELOS.AtoOrdinatorio:Iniciadoo
procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presidencian. 50/2018

VARAMILITARDEJOAO PESSOANF 127/19 (Paragrato2o. doArt.370doCPP.ComredacaodaLei8.701 de01-
09-93)

00256Processo0001520~192017 815 2002- INOUERITOPOLICIALMREU: GLAUCIORANYEREBARBOSA
NUNESADVOGADO:017340PBLUCIANOG ANDRADE JUNIOR. Despacho:lntime-seDr.LUCIANO
GONÇALVESDEA. JUNIOR-OABIPB 17348. FICAIS INTIMADADAREDESIGNAÇÃODAAUDIENCIA
DE INTERROGATORIOP/DIA11/12/2019, PELAS10:30HORAS. REF AOMILITARGLAUCIORANYE-
RE BARBOSA NUNES

00257Processo: 0004599-0620178152002- INOUERITOPOLICIALM REU: LEANNATANMONTEIRODA
SILVAADVOGADO: 019780PBWELLINGTON LUIZ DE SOUZARIBEIRO. Despacho: lntime-seDr
WellingtonLuizde SouzaRibeiroOAB/PB19780. paraapresentardi-Iigencias.reterenteao 3° SGT BM
Leannatan Monteiro da Silva.

00258Processo: 0025677-9020168152002 - ACAO PENAL MILITAR ~ REU: ALEXANDROPEREIRA DA
SILVAADVOGADO:020620135EDSONLUIZ DASILVABARBOSA. Despacho: Iritime-seDr.EDSON
LUIZ DASILVABARBOSA-OAB/PB20820.FICAIS CIENTE E INTIMADODADES/CANÇÃODASES-
SAODE JULGAMENTOP/DIA04/02/2020.PELAS0B:30HRREFAOMILITARALEXANDROPEREIRA
DA SILVA

ZA.VARACRIMINALDEJOAO PESSOANF 155/19 (Paragralo2o. doAn.370doCPPCom redacaodaLei8.701
de 01 -09-93).

00259Processo:0000786-94.2019.B152003-ACAOPENAL- PROCEDI REU: ANDREYANDERSONLIMEIRA
DEOLIVEIRALIMAADVOGADO:003562178JOSE ALVESCARDOSO.Despacho:Sentencacondenato-
na

00260Processo:0005216-34.2015.815.2002-ACAOPENAL- PROCEDIREU: GUILHERMECAMPELORABAY
NETOADVOGADO:018B12PB JOSE HOMERODEARAUJO NETO.Despacho:Audienoade instrucaoe
iulgamento designada para o dia07/riovembro/2019. as 15:15 horasneste Juizo da 2a Vara Criminal da
Capital.

00261 Processo: 0006743-5020175152002 ~ PEDIDO DE BUSCA E AP REU: A. L. S. N. ADVOGADO:
011589193RINALDOMOUZALASDESOUZAESILVA, 011593PB GUSTAVOBOTTOBARROS FELIX.
REU: N. F.N ADVOGADO:011559PBRINALDOMOUZALASDESOUZAESILVA,011593PB GUSTAVO
BOTTO BARROS FELIX. REU: N N. S, NADVOGADO: 011593133 GUSTAVO BOTTO BARROS FEUX

,01158BPB RINALDOMDUZALASDE SOUZAE SILVA. Despacho:Intime-seADEFESAPARAAPRE-
SENTARDEFESAESCRITANOPRAZODE 10 (DEZ)DOSREUS.

00262 Processo: 0007837-6220195152002 - REPRESENTACAO CRIMIN VITIMA RODRIGO FERREIRA DE

CARVALHOADVOGADO:0206BOPBROBERTO DEOLIVEIRANASCIMENTO.Despacho:Audienciade
conciliacao designada para o dia11/novembro/20I9.as 15:15 horasmeste Juizo da 2a Vara Criminal da
Capital.

00263 Processo: 0008190-05 2019.5315 2002 - CARTA PRECATORIA CRI REU: WELLINGTON GUEDES FER-

REIRAADVOGADO: 021175135 THIAGO SAVIOALMEIDA DURAND GOMES , 025066PB VICTORIA DE

FIGUEIREDO EUFRAZINO.Despacho:AudienciadesignadaPARAO DIA24/OUTUBRO/2019AS 14H,
NESTE JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DA CAPITAL

00264 Processo: 003422B-59.2016.815.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU' LUCIANO RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO:017288PBLEOMANDOCEZARIODEOLIVEIRA.Despacho:Sentencacondenatoria

M. VARA CRIMINAL DE JOAO PESSOA NF 128/19 (Paragra/o 2o. do ArI.370 doCPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01-09-931.

00265 Processo: 000B746-07.2019.8152D02 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: JOSE ALBERTO FERREI-

RA DO NASCIMENTO ADVOGADO: D23S70PB MOZART DE LUCENA TIAGO. REU: WILSON JOSE
DA SILVA MELO ADVOGADO: 023670133 MOZART DE LUCENA TIAGO. REU: GINO NASCIMENTO

DOS SANTOS ADVOGADO: 023570173MOZART DE LUCENA "MAGO.Despacho: Audiencia de
instrucao e julgamentodesignadapara o dia 17/10/2019. as 14h00.Intimatambemda expdicao de
carta precatoria para oitiva das declarantes arroladas na denunica. na Comarca de Recile-PE/sumula
273 do STJ)

SA. VARA CRIMINALDE JOAO PESSOA NF 143/19 (ParagraIo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01 -09-93).

00266 Processo: 0000759-2220168152002 ~ PROCEDIMENTO INVESTI REU: CELIA CRISTINA GOMES DE

SANTANA ADVOGADO: 009113PB LAMARE MIRANDA DIAS. Despacho: Intime-seAUDlENCIA 31/10/
2019 PELAS 15:30 HORAS NA SALA DE DEAUDIENCIA DA 5A VARA CRIMINAL

00267 Processo' 0001174-9720198152002 - INOUERITO POLICIAL INDICIADO: CAIO FERNANDES DE

SOUZA ADVOGADO: 009132PB HARLEY HARDENBERG MEDEIROS CORDEIRO , 019999PB AR-
THUR BERNARDO CORDEIRO. Despacho: Intime-se OS ADVOGADOS DO DENUNCIADO PARA
APRESENTARALEGAÇÕESFINAISNOPRAZOLEGAL.

SA.VARACRIMINALDEJOAO PESSOANF 151/19 (Paragralo2o. doAn.370doCPP.ComredacaodaLei8.701
de 01 -09-93).

00268 Processo: 00O0473-49.2013.B15.2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: EVERTON BARBOSA LINS

ADVOGADO:012370PBROBERTOPESSOAPEIXOTODEVASCONCELOS.Sentenca:Sentenca¡ulga-
da improcedente
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

FÓRUM CRIMINAL
PRIMEIRO TRIBUNAL DO JÚRI

Ação Penal n° 0001908-8220188152002

CERTIDÃO

Certifico que devidamente intimado às fls. 176, do

despachoexaradoàs fls. 175, a defesado acusadonãoapresentou
nenhumamanifestação.

O referido é verdade: dou fé.

João Pessoa/PB, 23 de oufubro de 2019.
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5592:::í-:1:..í:;_:›.;csta-Tt-Miau:r;;,z›;~,›.
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DESPACHO
Processo n. 0001908-82.20188152002.

CW”

Vistos, etc.

Intime-se Everton Moreira deAauiar para, no prazo de 10 (dez)
días e por meio de Advogado, apresentar resposta escrita à
acusação, cientificando-0 de que, caso não o faça, ser-lhe-á
nomeado Defensor Público.

João Pessoa/PB, sexta-feira, 25 d n c de 2019.

DE OLIVEIRA

- uizde ireíto -

do Júri da Capital -

C E R T l

Estes autos foram devolvidos em

Analista /Técnico judiciário.
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PUC”

§@À PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

_ f.

PROCESSO: 0001908-82.20l8.815.2002 I. TRIB DO JURI J PESSOA

f¡m..egnuwg
MANDADO 001 - MANDADO

Classe : ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO JURI

AUTOR

Endereco:

Bairro : Cidade: CEP:

REU : EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Endereco: R PRESIDIO DO ROGER

Bairro : ROGER Cidade: JOAO PESSOA CEP:

IMPUTACAO(COES) -

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, CUMPRA O QUE DETERMINA O
O DESPACHO JUDICIAL, ABAIXO TRANSCRITO. I '

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIMAR O ACUSADO EVERTON MOREIRA DE AGUIAR, PARA, NO PRAZO DE D

EZ (10) DIAS E POR MEIO DE ADVOGADO, APRESENTAR RESPOSTA ESCRITA

A ACUSACAO, CIENTIFICANDO-O DE QUE, CASO NAO O FACA, SER-LHE-A
NOMEADO DEFENSOR PUBLICO.

LOCAL: FORUM CRIMINAL DA CAPITAL

AVJOAOMACHADO,S/N,CENTRO CEP:F80l3522

JOAO PESSOA, 39 DE OUTUBRO DE 2019.
.?”à;'u›H
_Egg x

EMMANUELCQRÉELAMQIRAMALHO
CHEFE DA CENTRAL" DÊ MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 0219-6 O64 30/10/2019
O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D6A>

CIENTE:/IfM/zçrxMMLÚMÁ/&aufxy/w
MANDADOsim GUIA DE DILIGENCIYA INFORMÂBÀ'.

188152002001
llllllIllIllIIIlllllllllllllllllllllllllll
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IODOESTADODAPARAIBA
PODERJUDICIAR SOA
COMARCADEJOAOPES 19 AS08:07HORAS

ODAREDISTRIBUIÇAODEMANDADOEM30/10/20
RESULTAD Mandado: 001

82.20l8.8l5.2002
Processo: 0001908-

ZONA/ OFICIALANTERIOR:064 0219-6SORAYAFRANCADOSANJOS
REDISTRIBUIDOPARA

ZONA/ OFICIAL:071 9066-2JAIRPEREIRAGUIMARAES

NAODESTAQUEESTAPAPELETA,EAVORMANTÊ-LAANEXADAAOMANDADO.
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DESPACHO
Processo n. 0001908-82.2018.815.2002. :éVWQV

Vistos, etc.

Nomeio um dos Defensores Públicos em exercício nesta Vara

para atuar na defesa do denunciado Everton Moreira de

Aguiar e, em dez dias, nos termos do artigo 406 do CPP,
oferecer a(s] resposta(s) escrita[s) à acusação.Concedo-lhe
vista dos autos pelo referido pra

- 1° Trib mal do Júri da Capital ~

C E R T I D Á

Estesautosforamdevolvidosem_ /â

Analista/Técnicojúdiciario.
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EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITOPRESIDENTEDO19TRIBUNALDOJÚRIDACOMARCA
DA CAPITAL

PROC. N9 0001908-82.2018.815.2002

EVERTON MOREIRA DE AGUIAR, já devidamente

qualificadonosautosdo processoem epígrafe,vem, peranteV.Exa.,como costumeiro
respeitoe viarepresentantedaDefensoriaPúblicaqueestasubscreve,nostermosdoCódigo
de ProcessoPena| vigente, apresentarRESPOSTAPRELIMINAR,para tanto expondo e

requerendo o quanto segue:

O acusado foi denunciado como incurso no art. 121,

parágrafo29, incisosI e IV, c/c art. 29, ambosdo CódigoPena|,vez que está sendo
injustamenteacusadode haver,emconcursode pessoas,praticadoo crimede homicídio
consumado contra a vítima Bruno Matias de Andrade.

Diante da prova colhida na fase inquisitorial, pode-se

afirmar sem sombra de dúvida que a acusaçãoé baseadatão somente em conjecturas e em

provasfrágeise controvertidas.Comcerteza,durantea instruçãocriminal,ficarápatenteado
queosfatosnãotranscorreramcomonarraa r. denúnciadefls.

Esta Defensoria Pública deixa de arrolar testemunhas

pornãoteremsidofornecidaspeloacusadooualgumdosseusfamiliares.

N. Termos,

P. Deferimento.

JoãoPess/.a,18 defevereirode2020.
I

. .\

JOSECE ISTINOTAARESE 'SOUZA
Defensor Público
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Mat. 470.054~5

Num. 34383290 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:53
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613540600000000032881016
Número do documento: 20091613540600000000032881016



DECISÃO_
Processo n. 0001908-8220188152002

Nestadata,mefonmentmguggrrn;
¡stes autospor

?w

Vistos, etc.

O denunciado, por meio de Defensor Público nomeado,

apresentou resposta escrita a acusação, sem rol de

testemunhas/declarantes, sem arguir preliminares ou juntar
documentos (f. 182).

Analisando o processo, infere-se que inexiste manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade
(salvo inimputabilidade), o fato narrado não é atípico e não
está extinta a punibilidade.

Os fatos narrados na resposta à acusação constituem matéria
probatória e deverão ser analisados após a instrução
criminal, visto que não há lugar, nesta fase processual, para
abordagem da prova, até o momento, inclusa no almanaque
processual.

Ante o exposto, concluo que não há preliminar a ser acolhida
e, inexistindo vício a sanar, designo o dia 19 de MAIO de
2020, pelas 14:00 horas, primeiro desimpedido, na sala de
audiências deste Tribunal do júri, para ter lugar a audiência
de instrução. Cabe informar que este juízo do 19 Tribunal do
Júri realiza, nos meses de fevereiro, abril, junho, setembro e
novembro, as reuniões ordinárias de julgamento do Tribunal
Popular do ]úri, ficando, por consequência, reservados, para
as audiências de instrução, os meses em que não ocorrem
supracitadas sessões de julgamento popular.

luntem-se os antecedentes criminais do[a)[s) acusado[a](s)
e respectiva situação processual, se existir(em) processo(s)
em outra unidade.

Caso haja testemunha residente em outra Comarca,
depreque-se sua oitiva, intimando-se as partes da expedição
da missiva (artigo 222 do CPP e Súmula n. 273 do STJ).

Demais intimações, notificaçõ e requisições necessárias à

nal d › júri da Capital-

hãnPessomâL;13g¡ ,Ã wf???

Edilva Gomes
Mat, 470.054-6

?ã
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VISTO INDEPENDENTE DE CONCLUSÃO:

(Art.316, parágrafo único, do CPP e Rec. C.N.]. N'-'62,
de 17 de março de 2020)

a) Sobre a prisão de cautela:

1. Trata-se de processo de réu preso, provisoriamente, em razão de decreto preventivo, cuja
fundamentação embasou a necessidade de antecipar a custódia cautelar. Por ser medida de exceção,
impõe ao acusado a segregação, em garantia da ordem, da instrução e da aplicação da Lei.

2. A denúncia especifica a prática de crime contra a vida, maior bem que possui o ser
humano, o que o difere dos demais, executados sem violência ou grave ameaça, o que exige maior rigor

na sua punição, bem como durante a fase de formação do sumário de culpa.

3. A legislação de regência, contempla, basicamente, dois tipos de prisão_:a temporária e a
preventiva. A primeira, prioriza a fase investigativae impõe prazo e obrigatoriedadepara sua
revogação; a segunda, contempla a necessidade de se segregar de forma antecipada, quem for
encontrado em culpa, em decorrência da existência de elementos concretos da autoria e da
necessidade de afastamento do convívio social de pessoa perigosa às relações humanas e ao

desenvolvimento do processo criminal.

4. Agoraé norma cogentea revisão obrigatória - a cada noventa dias - da necessidadede sua
manutenção,graçasà Lei13.964/2019,(PacoteAnticrime)queacrescentouo ParágrafoÚnicoao
artigo 316-CPP, determinando a revisão obrigatória e de ofício, pelo órgão emissor, mediante
decisãofundamentada,danecessidadede»suamanutenção,sobpenadetornaraprisão ilegal.

5.0 prazo máximopara a conclusãoda instrução dosprocessosde competênciado Tribunal do
Júri é de 90 dias (artAIZ-CPP), ou seja, o mesmo prazo para se revisar de ofício a necessidadeda
manutenção de uma prisão preventiva. Desnecessário se frisar que a jurisprudência dos pretórios
maiores, já relativizou a mora, quando fatores extrínsecos ao andamento do processo causam este
elastério, inclinando-se a contemplar a segurança da ordem pública como fator primordial, em
detrimento de meras benesses a que possa ter direito o réu.

6. Assim, pela nova ordem, o prazo revisional da necessidade da prisão passa a ser
preocupaçãodo juízo, de formaobrigatóriae fundamentada,sob pena de ser o réu posto em
liberdade se extrapolado, sem o obrigatório exame, o que acarreta mais um encargo, entre os muitos
que lhe são atribuídos.

7. Sobminha ótica, se o réu teve contra si decretada a sua custódia antecipada, com a devida
fundamentação,somenteà luz de fatosnovos, capazesde modificar suasituaçãocarceraria, ou
pela colheita das provas, à medida que a instrução for se desenvolvendo,e assim tornar-se
desnecessárioo seuencarceramento, é que deverá ter suaprisão preventiva revogada.

8.Sobesteprismaficamantidaaprisãopreventivadoréu, resguardando-seàsuadefesa,o
Direitodepleitearo relaxamentodesuaprisãopreventivanasinstânciassuperiores,sea considera
ilegal.

b) Sobre a pandemia Covid-19:

9.ARecomendação62/2020,doCNJ,estribadadadeclaraçãopúblicadasituaçãodepandemia
daOMS(30.01.20),incluiaanálisee adoçãodeprovidências,emrelaçãoàspessoaspresas,paraque
sejammonitoradas,deacordocomanecessidadeeocuidadoextremos,visandoanãopropagaçãodo
vírus que estágrassandono País.
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10. Para tanto recomenda - após reavaliação das prisões provisórias - verificar a
possibilidade de soltura (art.316-CPP) de mulheres gestantes, lactantes, responsáveispor.crianças de
até 12 anos, deficientes, idosos, indígenas,ou enquadradasnogrupo de risco.

11. Do mesmo modo, presos em presídios, cuja capacidade de ocupação esteja extrapolada
pelo número de pessoas ali detidas, que não disponham de equipe de saúde ou em regime de
interdição.

12. Sob esseaspecto, impende considerar que inexiste neste Estado, gualguer registro de
caso suspeito da disseminação do vírus em qualquer presídio da Capital, e de igual forma,

nenhuma petição foi dirigida a este juízo, pelo defensor do réu, alegando sua contaminação. O governo
estadual suspendeu a visitação aos presos.

13. Sobre o risco de contágio, todos - presos ou soltos - estamos sujeitos a contrair a doença,
inclusive, estamos forçosamente confinados nos nossos lares, em forçada quarentena. Do mesmo

modo estão os presos, considerando que os seus lares atuais são as prisões.

14. Ora, a determinação da Organização Mundial da Saúde, é que as pessoas figuem em casa
haja vista que o isolamento social é a única forma de manter os níveis de contágio em patamares
inferiores e aceitáveis. O que é a prisão, senão uma forma de isolamento social?

15. Seria, a meu sentir, temerário e ir na contra-mão do que determina a OMS, o Ministério da

Saúde e o Governo do Estado, liberar parte de presos provisórios, para que saíssem do isolamento
social que lhe é imposto pelo processo, para manter contato com a família, amigos e principalmente
reatar laços com a criminalidade, voltando à prática delitiva.

16. Ademais, a média de idade dos presos, não está incluída entre as dos denominados "grupos
de risco", considerando-se que outros tipos de doenças infecto-contagiosas grassam nos presídios, a
exemplo de tuberculose, AIDS, sífilis e nem por isso toda a população carcerária apresenta o quadro
mórbido a elas cartacterísitico. Muito pelo contrário, os presos doentes, são submetidos a tratamento e

acompanhamento.

Do mesmo modo, entendo ' c rbível a soltura por este motivo.

Nestadata, me t' um entregues
estesautos;,›;..í____ç

...^._ 454o r-0tr>a.¡_-l'
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

19 Tribunal do Júri da Comarca de João Pessoa

sã*às
»x

PORTARIA N-.03/2020

O Doutor Marcos William de Oliveira, luiz de

Direito Titular do 19 Tribunal do Júri da Comarca

deJoãoPessoa/PB,nousodesuasatribuições

legaise emvirtude dalei, etc.,

Considerandoa adoção'demedidaspreventivase temporáriasde

prevençãoao contágiopelo novoCoronavírus(COVID-19),considerando,

especialmente,as ediçõesdos Atos_NormativosConjuntosn95:O02,003e

OO4/ZOZO/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB,publicados, na forma da Lei_

respectivamente,em 18, 19 e 31 demarçode2020;

Considerando aslimitaçõesquantoao funcionamentoepráticadeatos

institucionaisdosórgãosdosistemadeJustiçaatéodia 30deabril de 2020;

Considerando a suspensãoda realizaçãodas audiências,sessõesdo

Tribunal do lúri e de órgãos Colegiados, excetuados os atos que possam ser

realizados por meios tecnológicos (artigo 11, do Ato Normativo Conjunto n.

OOZ/ZOZO/TIPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB);

Considerando a 'suspensãodo cumprimentode mandadosou

diligências, salvo os casosurgentes (artigo 11, § 69, do Ato ,Normativo

Conjunto n. OOZ/ZOZO/TIPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB);

Considerando que, para a realização das audiências designadas para o

mês de maio do corrente ano, faz-se necessária a expedição, durante estemês
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAlaA

19 Tribunaldo Júri daComarcade_João Pessoa

deabril, dosmandadosparaaintimaçãodastestemunhase declarantes.

peritos,alémderequisiçõesderéuse/outestemunhaspresos;

ConsiderandoqueestaVarasó manuseiaprocessosfísicos,não

dispondode processoseletrônicos,e quemesmodeterminadosatos
realizadosatravésdohomeojjiceoutrabalhoremoto,implicarãonaquebra

darestriçãoaocontatofisicoedoisolamentosocial,paraseucumprimento,

RESOLVE:

1) _SUSPENDERasSessõesdeJulgamentoreferentesà ZêReunião
Ordináriadeste1*?TribunaldoJúridaCapital,designadasparatodoomêsde

abril do ano emcurso, bem comoas audiênciasde instruçãojá designadas

para todo omês de maio do ano em curso;

2) DETERMINARa inclusãodosprocessospautadasna referida

reunião, para o próximo mês de junho, período da 34 ReuniãoOrdinária

deste 19 Tribunal do Júri da Capital, nos termos da pauta a ser publicada

oportunamente;

3] DETERMINAR que. ultrapassado o prazo de 30 de abril do ano em

curso, (Ato Normativo Conjunto 004/2020), ou revogados os seusefeitos, nos

termos do seu art.39, venham-me os autos conclusos para redesígnações das

audiências suspensas, na conformidade da pauta desta Vara.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçoes em contrário. Encaminhem-se cópias à Presidência do Egrégio

Tribunal de Iustíça da Paraíba; à Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba; à
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PODERJuoucuAnnoD STADODAPARAÍBA
19 Tribunal do Júri da Comarca de João Pessoa

DiretoriadesteFórumCriminal;àGESlPE/PB[GerênciaExecutivadoSistéma
Penitenciário da Paraíba).

<í457%
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~ 31/

CERTIDAO
CERTIFICO que, tendo em vista o teor da

Portaria n. 003/2020retro acostada, a audiência de instrução e julgamento designada

nestes autos foi cancelada para ser redesignada oportunamente.
O certificado é Verdade. Dou fé.

João Pessoa - PB, 06de maio de 2020

m?
Maí Gonça ves Prata

Analista Judiciária - Mat. 473.339-8
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É

Rec. CN]n” 62 de 17.03.2020) ”

1. Este juízo já despachoueste feito, no prazo estabelecidopela Lei

13.964/2019, queintroduziuoparágrafoúnicoaoart. 316 doCPP,quando

da primeira revisão abngatáiia da necessidade de manter-se o acusado

preso para responder à Ação Penal, no mês de abril do ano em curso.

2. Naqueledespacho, foram estabelecidosos parâmetros quemantiveram a

fundamentação do decreto constritor e a necessidade da antecipação da

custódia.

3. Domesmomodo, abordou o referido decisum, a incidência da pandemia

do Covid-19, e a situação prisional dos réus recolhidos às principais

penitenciárias da Comarca, inclusive o(s) réu(s) deste processo, inexistindo

à época, registros de contaminação ou risco iminente à saúde dos

custodiados.

4. Nomomento presente, mantidos ospadrões já apreciados, ausentesfatos

novos que determinem soltura em consequência de quadro mórbido do

aprisionado, surge um novo aspecto a ser analisado por ocasião desta

revisão do quadro prisional: a relação entre o excesso de prazo para a

formaçãodaculpa,causadopelaparalisaçãodasatividadesjudiciárias,em

razão da pandemia,e ao consequenteconstrangimentoilegal impostoao

reclusoa impor suacessação.“ia desoltura.

DOCASOFORTUITO OUFORÇAMAIOR:

5. Éinstitutomilenar,presentejánoDireitoRomano,delargaaplicaçãono

DireitoCivil,commaiorespecificação,nodireitodasobrigações.oquenão

impededeseconstituir,deigualforma,noDireitoCriminal,eminstitutode
aplicaçãocogente,existindoaténormasdereferênciadiretaàsuaaplicação
comocausadeisençãodepena(artZÕill, §§ 19eZ”-CP)-
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6. Ocasofortuito ou a força maior, independemdavontadedaspartes, pois

operaalteraçõesdedireitosentrepessoas,semquetenhasidoprovocado

por qualquer delas, envolvidas na relaçãojurídica. Originam-sedanatureza

em si, sempre de caráter extraordinário.

7. Oatual momentoemquevivemos é fruto deumapandemia.Nãoéumfato

restrito à esfera deste processo, deste juízo, desteEstado. Nãofoi causada

por nenhumadaspartesqueenvolvamo andamentodestefeito.É causa
absolutamente extrínseca, e. como tal, rompe o nexo de causalidade a

apontar responsáveis.

8. ldentiñcamos,no atualmomento,a presençade ambasas fonnasde

isençãodaculpabilidadeemdescumprirpreceitosdecontrolesocial:tanto

ocasofortuito,comoaforçamaior.Aprimeira,materializaofatosemqueas

partesdarelaçãoprocessualtenhamsidoseusautores;a segunda,criao

obstáculodenãosepodercumpriro atoobrigacional,sobpenadedanos

irreversíveis às pessoas.

9.Poresseprisma,épossívelseconcluirquediantedapandemiadoCovid-

19, oEstadonãotemcomocumprirasdiretrizesdoseucontrolesocial,àluz

dalegislaçãoaplicável.Nãoéoculpadopelamora,poisnãofoioseucriador.
De outra banda, o transgressordessemesmocontrole, não pode ser

beneñciadotão somentepelo surgimentoda pandemiaque, do mesmo

modo,não lhe deucausa,maspor infringi-lo,deveresponderpelocrime

cometido, no momento oportuno.

ASSIM:

Estouconvencidodequeestamostratandodeumarelaçãojurídica.que

resultadosefeitosdecasofortuitoeforçamaior,que,comotais,nãodevem

produzirsançõesaodescumprimentodasnormasdecontrole,porpartedo
enteEstatal,nembenessesaosinfratoresdessas-esmasnormas.Aprisão
de cauteladeve permanecer hígida.

DATA
“estadata,me:datamen¡?over
95H35autospor ' ' l
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Processon?
Independentementedeconclusão:

VISTOS. ETC...

NostermosdaResoluçãoCN]- 329/20edoAtodaPresidênciadoTJPB,m9
33/2020,naaudiênciadeinstruçãoejulgamento,ounasuacontinuidade,(art.
41]doCPP),adotar-se-áoformatodevideoconferência,atravésdaplataforma
digitalClSCOWEBEXMeetings,paraoqueforamestesautosdigitalizados.

PARA TANTO:

1. lntimem-seosrepresentantesdoMinistérioPúblico,daDefensoriaPública
comatuaçãonestaVara,bemcomoosadvogadosconstituídosnestesautos,
paraqueinformem,sepassível,em5(cinco)dias,osnúmerostelefônicos
(Smartfone/WbaBApp)ouoE-mai]dastestemunhas/declarantesqueforam
porelesarroladas,ouinformemapossibilidadedeseremreunidas.
independentementedeintimação,nasaladeaudiênciasvirtuaisnesteFórum,
emespaço¡Iirtua!naPolíciaCivil,ouMilitar,sefuncionáriosmilitares.

2.O(s)réu(s)será(ão)requisitadoseapresentadosnasaladevideoconferência
doPresídioondeestejarecolhidoouquedeladisponha.

3.Astestemunhas/declarantesquedisponhamdemeioseletrônicosdeverão,
atravésdeles,serintimadasdodiaehoradoevento,podendocomparecerao
FórumouparticipardaaudiênciaatravésdaPlataformaDigitalClSCO/WEBEX
Meetings,emsuasprópriasresidências.

lnfomiaçõesprestadas,oudecursooprazosemmanifestação,retornempara
designaçãodaaudiênciavirtualousemipresencia
técnicaparaoeventoquepossuaatestemunha/dee.

l, co ormeapossibilidade
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

1gTRIBUNAL DO JÚRI DA CAPITAL

Processo n° OO01908-82.2018.815.2002

MM. Juiz

Instado a se manifestar acerca dos números telefônicose/ou e-

mails das testemunhas/declarantesarroladasna exordial acusatória,o Ministério

Público,apóspesquisas,informaosseguintesdados:

a) ErmersonPereiraVasconcelos:telefone(83)98817-2517;

b) PabloVasconcelosRodriguese GilsonBatistade Araújo

(policiaiscivis): REQUEREMOSsejamintimados,a fim de seremouvidosna salade

audiênciasVirtuaisnesteFórumouemespaçovirtualnaPoliciaCivil, casoexista;

c) Ivalda Pereira de Andrade: telefone(83)98784-9874;

d) PatrickSalvianodaSilvaSousa:telefone(83)98684-1811;

e) FelipeHandersondeAlmeidaMota:telefones(83)98609-1445e

(83) 98870-0767.

JoãoPessoa,em20fdeagostode 2020.

., V_,(~""'J›""VV//XAV!g*i'xiÍ'xMargígisílfíãiiô/ñiúisxâiáêzllvàzize
Prgmotordeligstiça
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE DO 19 TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA

DA CAPITAL.

REF. PROC. N9 0001908-82.2018.815.2002

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA

PARAÍBA, por seu representante que esta subscreve, vem, perante V.Exa., com o

costumeiro respeito, em cumprimento ao r. despacho de fls. 198, em assistênciaà

defesa técnica do réu EWERTON MOREIRA DE AGUIAR, para dizer que não tem

números telefônicos ou whatsApp a apresentar, haja vista não haver apresentado rol

de testemunhas.

N. Termos,

E. Deferimento.

João Pess , 10 de setembro de 2020.

JOSÉCELETINOTVARES\D\ES'OUZAefensor Público

r

Nesta hm!”
estam; ~ *r

::m 44H93 17202?-
. /7
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